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RESOLUÇÃO Nº 509 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 

 

O Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE, com fundamento na Lei Orgânica 

nº 12.297, de 12/12/2002, publicada no D.O.E de 13/12/2002 e alterações contidas na Lei nº 

12.501, de 16/12/2003, publicada no D.O.E de 17/12/2003 e em conformidade com a lei 

complementar nº141, de 13 de janeiro de 2012. 

 

Considerando o deliberado na Sessão Ordinária do Conselho Estadual de Saúde – CES/PE de 

n.º 424 de 20 de fevereiro de 2013, que acatou na integra o Parecer prévio da Comissão de 

Análise e Orçamento, em que recomenda ao Pleno do Conselho Estadual de Saúde de 

Pernambuco a aprovação do RAG 2011 com ressalvas, a serem executadas pela SES-PE, 

destacando importantes considerações. 

 

Considerando que a Comissão de Analise e Orçamento fez diversas reuniões para analisar o 

RAG 2011, inclusive com os técnicos responsáveis pela elaboração do referido documento e as 

ações não executadas no documento mencionado foram justificadas pela Secretária Estadual de 

Saúde de Pernambuco. 

 

Considerando que os técnicos responsáveis pelas áreas analisadas (Media e Alta Complexidade, 

Vigilância em Saúde: Vigilância Ambiental, Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, 

Saúde do Trabalhador, Hepatite Virais, Hanseníase, Tuberculose, LACEN, Atenção Básica, 

Assistência Farmacêutica, DST, HIV, AIDS e HTLV) do RAG 2011 e assessoria jurídica da 

SES/PE, esclareceram maioria das duvidas do referido documento em reunião junto com a 

comissão de analise e orçamento do CES-PE. 

 

Considerando que as solicitações de amostragens feitas pela Comissão de Analise e Orçamento 

do CES-PE para analise do RAG 2011 foram atendidas pela SES-PE. 

 

Considerando que foi feito a aplicação do mínimo 12% (doze por cento) exigido pela 

Constituição Federal em ações e serviços públicos em saúde no ano 2011; 

 

Considerando que o relatório anual de gestão é também subsídio para as ações de auditoria, 

fiscalização e controle; 

 

Considerando que o Governo do Estado, segundo os ditames do art. 77, II, § 4o, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, deve aplicar em Ações e Serviços Públicos de Saúde o 

valor mínimo correspondente a 12% do produto da arrecadação dos impostos estabelecidos no 

art. 155 da Constituição da República, somados aos recursos provenientes da União, de que 

tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, da Constituição da República, deduzidas as transferências 

constitucionais aos municípios; 

 

Considerando que a base de cálculo sobre a qual é verificado o percentual aplicado de 12% é 

formada pelos impostos arrecadados diretamente pelo Estado, quais sejam: ICMS, IPVA, ITCD, 
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IRRF, ISS (Fernando de Noronha) e os transferidos pela União como cota parte do FPE, do IPI 

Exportação e do ICMS Exportação (Lei Kandir), deduzidas as transferências aos municípios; 

 

Considerando que o Relatório Anual de Gestão é um dos instrumentos básicos do sistema de 

planejamento, ao lado do plano de saúde e as suas respectivas programações anuais de saúde; 

 

Considerando que os relatórios resumidos de execução orçamentária e os relatórios de gestão 

fiscal, instrumentos de transparência exigidos pela lei de responsabilidade fiscal, foram 

elaborados e publicados tempestivamente; 

 

Considerando que o relatório de gestão da saúde referente ano 2011, foram elaborados e 

publicados tempestivamente; 

 

Considerando ainda, que as contas do poder executivo, atinentes ao exercício financeiro de 

2011, foram prestadas pelo Governador do Estado ao poder legislativo Estadual e ao Tribunal de 

Contas de Pernambuco no prazo e nas condições exigidas pela Constituição do Estado.   

 

Considerando que relatório de gestão foi submetido à apreciação do Conselho Estadual de 

Saúde, que o aprovou com ressalvas. Devendo o relatório ser encaminhado a Secretária Estadual 

de Saúde, a Comissão Intergestores Bipartite, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas do 

Estado, ao Conselho Nacional de Saúde e aos Conselhos Municipais de Saúde. E ainda, Publicar 

na integra como resolução do CES-PE em diário oficial, site e jornal do CES-PE.  

 

Considerando a ratificação do plenário do CES/PE ao Parecer Prévio da Comissão de análise e 

orçamento e tendo aprovado do RAG 2011, que destaca as seguintes ressalvas, a serem 

executadas pela Secretaria Estadual de Saúde – SES/PE:  

 

1- Elaborar um relatório de gestão no próximo exercício esclarecedor como os recursos foram 

aplicados nas ações. 

2- Construir um RAG no próximo exercício de fácil entendimento para os Conselheiros 

Estaduais de Saúde. Elaborando um RAG com a demonstração dos recursos gastos pela 

ação executada. 

3- Aprimorar o monitoramento e a avaliação da ação governamental da saúde, mediante a 

adoção de indicadores por regional, nos instrumentos formais de planejamento que 

permitam o efetivo controle social. 

4- Diante da relevância dos recursos envolvidos na saúde, fortalecer o acompanhamento, por 

parte de controles internos, dos valores repassados as instituições privadas e ao terceiro 

setor (Organizações Sociais – OS e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP), bem como avaliação de resultados pretendidos e respeitando a municipalização. 

5- Elaborar o Relatório Anual de Gestão da Saúde, de forma tempestiva, a fim de possibilitar a 

avaliação e a preposição de medidas corretivas; bem como promover a atualização dos 

principais instrumentos de planejamento regional, cobrando medidas efetivas do Estado, 

pois o mesmo é co-responsável pela atenção primaria. 
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6- Fortalecer a prestação de contas e realizar acompanhamento efetivo dos recursos destinados 

as Gerencias Regionais e quando aplicado na atenção primaria solicitar informação dos 

conselhos municipais de saúde. 

7- A necessidade de implantação com urgência do PDR, PDI e PPI com intuito de fortalecer 

os municípios, para uma distribuição de recursos mais justos. 

8- Elaborar metodologias e instrumentos de monitoramento e avaliação da atenção básica na 

esfera Estadual, sendo preciso capacitar os gestores e conselhos municipais de saúde. 

9- A secretária de saúde do Estado não vem executando algumas ações estruturadoras que 

foram contempladas e aprovadas no PES 2008 a 2011 pelo Conselho Estadual de Saúde. 

Tais como: viabilização recursos para construção PSF, saúde básica, laboratórios, saúde 

bucal, saúde do trabalhador, política de nutrição, vigilância em saúde, política 

oftalmológica, disponibilizar mais recursos humanos para saúde, fortalecer 

intersetorialidade nos municípios de baixo IDH e os hospitais de pequeno porte dos 

municípios. 

10- Realizar concurso na saúde em todas as áreas e níveis, pois o mesmo não foi realizado 

conforme consta no PES de 2008 a 2011. Este fato acarreta prejuízo aos serviços públicos e 

a sociedade.  Fato este requer urgência da administração pública para obter continuidade ao 

concurso e a assistência da saúde.  

11- Melhorar os serviços de saúde do Estado com uma melhor interação entre si, uma vez que a 

maioria dos municípios não é capaz de arcar sozinho com a assistência a saúde do cidadão. 

12- Prestar um melhor e maior apoio técnico e financeiro aos municípios que apresentem 

dificuldade em executar as ações e serviços de saúde. 

13- Priorizar a construção de um novo prédio e a compra de equipamentos para o Laboratório 

Central de Saúde Pública de Pernambuco (LACEN), como estava previsto no PES 2008 a 

2011 e não foi executado no período. 

14- Priorizar ações intersetoriais nas políticas públicas do SUS, garantindo a efetivação do 

principio da integralidade. 

15- Que os contratos de trabalho da saúde se tornem mais transparentes. 

16- Que os aditivos dos contratos sejam enviados, quando pertinentes, para o Conselho 

Estadual de Saúde. 

17- Correção imediata do organograma da SES-PE, onde o CES-PE está subordinado ao 

Secretário de Saúde contrariando a lei 8080/90 e 8142/90, pois o CES-PE é uma instancia 

do SUS Estadual.  

18- Que seja priorizada a execução de programas e projetos aprovados e com financiamento 

nos hospitais públicos que não foram realizados na gestão 2008 a 2011.   

19- Toda ação SES-PE no âmbito da saúde para os municípios seja informados aos seus 

respectivos conselhos municipais. 

20- Implantação da RENAST-PE, com ênfase no CEREST - Estadual na construção do perfil 

de morbimortalidade ocupacional face ao processo de crescimento econômico no Estado, 

visto que não foram realizadas as ações pactuadas no PES 2008 a 2011. 

21- Avaliamos que o Programa chapéu de palha pelo que preconizado no seu objetivo não é 

uma ação da saúde. Sendo o investimento realizado não condizente com a ação de saúde. 

Que os recursos do SUS utilizados no programa com ações que não sejam de saúde sejam 

devolvidos ao FES/PE.    
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22- Avaliamos que os recursos gastos em leitos de UTI dos hospitais privados e filantrópicos 

foram superiores aos gastos em hospitais públicos, evidenciando a prioridade ao terceiro 

setor que deve ser suplementar ao SUS. Esperamos que tão ação seja corrigida. Em que as 

contratações atendam as exigências da APEVISA. 

23- Face a observância dos recursos a assistência farmacêutica de 2011 não terem sido 

executada em sua totalidade, o saldo não repassado no valor de R$ 6.573.762,25 seja 

corrigido e devolvido aos municípios.  

24- Que os cálculos de repasse da produtividade, conforme a lei complementar 194/2012, sejam 

revisados, principalmente dos hospitais geridos por OS e consórcio. 

 

 

RESOLVE:  

 

I - Aprovar por unanimidade com ressalvas a serem executas pela Secretaria Estadual de Saúde – 

SES/PE o Relatório Anual de Gestão/2011.  

 

II – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

                                 

 

                          Recife, 20 de fevereiro de 2013. 

 

 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE. 

 

 

Homologo a resolução CES/PE nº 509 de 20 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco 

 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial do Estado de 08 de março de 2013_pág 16. 


